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PORTARIA Nº 097/2024, 
De 12 de abril de 2024. 

 
“Concede Qualificação por 
Instrução a servidor público”  

        
MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN, Prefeito Municipal em exercício, de 

Barra do Quaraí, usando de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, letra 

“a” da Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder Qualificação por Instrução – Q.I.2, a contar de 01.04.2024, ao 

servidor Mateus da Rosa Ortiz, matrícula n° 1881, cargo Auxiliar Administrativo III, lotado no 

Gabinete do Prefeito, nos termos do artigo 21, inciso II, da Lei Municipal n° 1.573/13, de 29 de 

novembro de 2013, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, conforme 

Processo Administrativo n° 671/2024, de 26 de março de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 01.04.2024. 

 
           Barra do Quaraí, em 12 de abril de 2024. 

 

 

 

 

                                   MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN 

                                                               Prefeito Municipal em exercício 
                                  

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

 
 
 
 

                     Álvaro Generali de Souza 
Respondendo pela Secretaria de Administração. 

 


